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Indicação n.o 001/2019.

Excelentíssimo Senhor,
Amauri Gomes Dias
DD. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha/SP.

Assunto: Implantação da Brigada Municipal de Combate a Incêndios

Requerentes: vereador Eduardo Bernardo Cruz.

Requerido: Prefeitura Municipal de Pracinha.

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de

Pracinha, Maurilei Aparecido Dias da Silva, obedecendo aos termos regimentais

vigentes, dentro das formalidades legais, para que se tomem as providências que se

fizerem necessárias tanto na legislação municipal, quanto na parte operacional,

objeüvando-se à implantação da Brigada lt{unicipal de Combatê â tncêndios.

lustifica-se senhor Prefeito, a presente indicação, tendo
em vista que a Brigada Municipal servirá como auxilio até a chegada do Corpo de

Bombeiros, sendo que, a resposta rápida no atendimento das ocorrências contribuirá
para êxito no combate dos possíveis incêndios em nosso município.

Solicito por fim a vossa senhoria que busque viabilizar

recursos junto ao orçamento municipal para aquisição de veiculo para tal finalidade
bem como a capacitação de funcionários para a prestação dos referidos serviços.

Câmara Municipal de Pracinha-SP, 30 de janeiro de 2019.

Ao Exm.o Sr, Prefeito Municipal
para as providências.
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